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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022/PMA-PE-SRP 

 

1. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 
 

 

1.1- O objeto da presente licitação consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GARRAFÕES DE ÁGUA, RECARGAS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO/PA (conforme termo de referência). 

 

 

2. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

2.1 – Os PRODUTOS deverão ser entregues (na sede do município de AVEIRO-PA), e 
deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal requisitante, 
mediante ordem de fornecimento emitida pelo setor de Compras da Prefeitura; 
 
2.2 – A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não aceitar os produtos que estiverem 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo 
aplicar as penalidades permitidas na Lei nº. 8.666/93; 
 
2.3 - A entrega dos produtos deverá ocorrer em quantas parcelas forem necessárias para 
atender as requisições, conforme programação das Secretarias Municipais Requisitantes, 
sendo que o prazo de entrega será de até 03 (três) dias, a contar do recebimento da 
ordem de fornecimento, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura Municipal, e a 
licitante que vier a ser decretada vencedora ficará sujeita à multa diária correspondente a 
2% (dois por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura apresentada. 
 
2.4 - Constatadas irregularidades na entrega do objeto licitado, a secretaria requisitante 
poderá: 
 
2.4.1. Se disser respeito à especificação, a Administração Municipal poderá rejeitá-lo no 
todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
2.4.2. Na hipótese de substituição, a empresa fornecedora do produto, deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
2.4.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
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3. DAS OBRIGAÇÕES: 
 
I – Da Contratada: 
 
a) Fornecer os materiais, no local informado pela requisitante, com o acompanhamento 
do Departamento de ALMOXARIFADO, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento, e em conformidade com as especificações 
contidas no termo de referência; 
 
b) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 
 
c) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 
trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado; 
 
d) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 
 
e) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
f) Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do ajustado; 
 
g) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda 
de descontos para o Contratante; 
 
h) Instruir o processo de fornecimento do objeto licitado com as notas fiscais 
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição) 
II – Da Contratante: 
 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
b) - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
c) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste processo; 
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste objeto; 
 
e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
f) Acompanhar a entrega do objeto licitado efetuada pela Contratada, podendo intervir 
durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão. 
4. PLANILHA COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE DOS 
MATERIAIS; 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
TOTAL 

1 Açúcar cristalizado na cor branca, pct de 1k Kg 6.100 

2 Café torrado e moído, prensado a vácuo- pct 250g Pacotes 8.510 

3 

Feijão carioca, tipo 1 isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de umidade, c/ grão inteiros, pct de 
1kg 

Kg 

2.600 

4 Macarrão, pct de 500g Pacote 4.400 

5 Biscoito água e sal- pct C/ 400G Pacote 1.150 

6 Óleo de soja garrafa 900ml Garrafa 3.740 

7 Farinha de mandioca regional – 1 kg Kg 2.080 

8 Leite em pó integral pct de 200g Unidade  5.100 

9 Manteiga pote de 500g Unidade  1.340 

10 
Arroz agulha, tipo 1 isento de matéria terrosa, pedras, fungos 
ou parasitas, livre de umidade, c/ grão inteiros, pct de 1kg 

Kg 
9.250 

11 Feijão preto, pct de 1kg Kg 1.250 

12 Sal refinado, iodado p/ consumo doméstico, pct 1kg Kg 620 

13 

Tempero completo tradicional, mistura de sal refinado, 
podendo-se acrescentado de alho, cebola em pó, salsa em 
flocos e outros condimentos, exceto pimenta, pct c/ 300g 

Pacote 
290 

14 Vinagre – frasco de 750 Ml Garrafa 630 

15 
Achocolatado, de 400g, instantâneo, a base de açúcar, 
cacau. 

UND 
1.070 

16 Água mineral 500ml UND 1.720 

17 Biscoito de maisena pacote de 400g Unidade  1.350 

18 Suco em garrafa natural, sabores diversos 500ml frasco UND 550 

19 Suco em pó, cx c/ 15und de 20gr sabores diversos Caixa 295 
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20 Margarina pote c/ 500gr Potes 1.505 

21 Extrato de tomate, caixa 350g c/ 24 Und caixa 112 

22 Farinha de trigo c/ fermento embalagem contendo 1kg Kg 1520 

23 Farinha de trigo s/ fermento embalagem contendo 1kg Kg 1510 

24 Farinha de milho 500g UNIDADE 530 

25 Creme de leite 200g UNIDADE 1610 

26 Milho de mungunzá 500g PACOTES 550 

27 Leite condensado c/ 27 Unidade 395g Caixa 255 

28 Sardinha em lata c/ óleo de soja comestível, lata c/ 125g UNIDADE 475 

29 Goiabada 600g UNIDADE 440 

30 Ervilha, lata c/ 280g UNIDADE 300 

31 Coco ralado, sem açúcar, pct c/ 100g Pacote 610 

32 

Colorau em pó, condimento de cor avermelhada de base de 
um ou mais espécies vegetais, sendo uma delas o urucum, 
pó fino, pct com 500g 

PACOTES 
800 

33 Milho p/ pipoca, pct c/ 500g PACOTES 535 

34 Milho verde – 280g UNIDADE 490 

35 
Refrigerante artificial a base de laranja, uva, guaraná e cola; 
fardo com 06 garrafas de 2 litros 

Fardos 
194 

36 
Aveia cevada em flocos finos, sem aditivos ou conservantes, 
lata c/ 500g 

UNIDADE 
885 

37 
Massa de sopa 500g, a base de farinha de trigo, c/ ovos, pct 
c/ 200g 

Pacote 
950 

38 

Bebida láctea fermentada de polpa de frutas, integral c/ 
iogurte e polpa de frutas resfriada, cartela c/ 6 und 540g a 
bandeja 

UND 

1140 

39 Flocão de arroz 500g PACOTE 830 

40 
Bebida láctea UHT sabor chocolate, embalagem c/ 200ml em 
caixinha, canudinho anexo pct c/ 3und 

UND 
3.010 

41 Leite de coco tradicional, Garrafa c/ UNIDADES 780 

42 
Polpa de frutas variadas sabor (maracujá, acerola, abacaxi) 
1kg 

UND 
2210 

43 Azeite de oliva – frasco de 500ml Garrafa  105 
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44 

Frango inteiro de 1ª qualidade congelado c/ adição de água 
de no máximo de 6% de aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajoso, cor própria s/ manchas esverdeadas cheiro e 
sabor próprio, c/ ausência de sujeiras, parasitas e larvas, 
pacote c/ cap. De até 4 kg, c/ miúdos embalados 
separadamente no interior. Deve apresentar condições de 
armazenamento refrigerado. 

Kg 

5.200 

45 Charque pct c/ 500g Unidade  1.830 

46 Ovo vermelho, tipo extra, classe A, com 12 bandeja c/ 30und CX 165 

47 Pães Frances - 50g a und UND 13.400 

48 CARNE BOVINA COM OSSO 1KG KG 2.100 

49 Carne bovina moída Quilos 1600 

50 

Cocha e sobrecoxa de frango de 1ª qualidade congelado, c/ 
adição de no máximo de 6% de aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, c/ ausência de sujeiras, 
parasitas e larvas, embaladas em bandejas de isopor, 
envoltas em plástico resistente e lacrado c/ cap. p/ até 3kg 

Kg 

610 

51 Fermento em pó instantâneo 500gr UND 90 

52 Carne bovina do tipo – pá, agulha, musculo - kg Kg 2200 

53 Carne bovina do tipo – paulista, alcatra, maminha - kg Kg 1.710 

54 Gelatina sabores variados UND 525 

55 
Cereal infantil pacote c/ 400g, complemento alimentar p/ 
crianças a partir do 6º mês 

Pacote 
100 

 
5. JUSTIFICATIVA; 
5.1 – Tendo como base o Princípio da Continuidade dos serviços públicos, segundo o 
qual a Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos 
administrados, entende-se que a aquisição do Objeto deste Termo de Referência é 
imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas por esta Prefeitura 
Municipal. 
Sendo assim, o serviço Público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua 
aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre contínuo, pois 
sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 
Diante do exposto, vemos a importância da aquisição dos itens solicitados. 
 

5.2 - Por esses motivos, faz-se necessário a abertura de procedimento licitatório que 
subsidie a contratação.   

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;   
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6.1 - A aquisição será custeada com recursos das Dotações Orçamentárias da Prefeitura 
Municipal de Aveiro e Órgãos Participantes. De acordo com o § 2º do artigo 7º do decreto 
federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na licitação paro Registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
6.2 As despesas com a consecução do objeto deste edital serão pagas, mediante 
emissão de nota de empenho ordinário, com recursos financeiros oriundos do Erário 
Municipal e Federal e alocado em dotação orçamentária, que somente será informada 
quando da eventual formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 

7. MEDIDAS CAUTELADORAS; 

7.1 - Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

8. CONTROLE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL; 

8.1 - Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.1, a fiscalização 
da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

 

8.1.1 - O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; 

 

9.1 - A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação 
e da contratação é aquela prevista no Edital. 

 

Aveiro – PA, __ de _________ de 2022 

 

 

 

Josenilton Muniz da Silva 
Pregoeiro 

 

 

 


